
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
15023963000188

www.novabrasilandia.mt.gov.br

06633851277

CNPJ:

Rua Genival Nunes Araujo, 0000993 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

DECRETO Nº 000045/2022

Art. 1º - Ficam abertos Creditos Adicionais Suplementares, no orçamento financeiro de 2022, no valor de R$ 711.157,69 (Setecentos e
onze mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos)  acrescentando recursos nas seguintes dotações e fontes:

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00853/2021 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

A Senhora MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, PREFEITA Municipal de NOVA BRASILANDIA, estado do Mato Grosso

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

04.001-GABINETE SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANCAS

Anul. Total ou Parcial de Dotação

04.001.04.122.0001.2016.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações Tributarias E Contributivas

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

Sub-Total: 150.000,00

05.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.002.10.301.0021.2024.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.800,00

05.002.10.301.0021.2024.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1621000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua 8.000,00

05.002.10.301.0021.2024.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.000,00

05.002.10.302.0022.2032.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 14.000,00

05.002.10.302.0022.2032.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1621000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua 39.000,00

05.002.10.303.0023.2027.3.3.9.0.32.00.00.00 Material de Distribuicao Gratuita

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17.000,00

05.002.10.305.0024.2029.3.3.9.0.14.00.00.00 Diarias -  Civil

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

05.002.10.305.0024.2029.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.500,00

Sub-Total: 85.300,00

06.001-DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

06.001.12.122.0001.2035.3.3.9.0.14.00.00.00 Diarias -  Civil

1500100100-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 10.000,00

06.001.12.122.0001.2035.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500100100-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 44.000,00

06.001.12.122.0001.2035.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500100100-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 22.000,00

Sub-Total: 76.000,00

06.003-MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DE EDUCACAO

06.003.12.361.0004.2043.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1550000000-Transferência do Salário-Educação 5.100,00

Sub-Total: 5.100,00

06.005-DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

06.005.27.812.0003.2128.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 3.200,00
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Sub-Total: 3.200,00

07.001-GABINETE DO SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA

07.001.04.122.0001.2091.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 41.342,69

07.001.04.122.0001.2091.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

07.001.15.451.0008.1068.4.4.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 81.000,00

07.001.25.752.0011.2097.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 54.600,00

07.001.26.782.0011.2093.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 74.000,00

Sub-Total: 270.942,69

08.001-GABINETE DO SECRETARIO DESENV.AGRICOLA E ME

08.001.04.122.0001.2057.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 73.000,00

08.001.04.122.0001.2057.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

08.001.18.543.0013.1112.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 17.615,00

Sub-Total: 94.615,00

09.001-GABINETE DO SECRETARIO DE ACAO SOCIAL

09.001.04.122.0001.2064.3.3.9.0.14.00.00.00 Diarias -  Civil

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

09.001.04.122.0001.2064.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Sub-Total: 14.000,00

09.004-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOL

09.004.08.243.0017.2074.3.3.9.0.14.00.00.00 Diarias -  Civil

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Sub-Total: 4.000,00

12.002-DEPARTAMENTO DE CULTURA

12.002.13.392.0002.1123.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1711000804-Transferência de recursos da União (Lei Complementar 176/2020) 8.000,00

Sub-Total: 8.000,00

Total Parcial Suplementado: 711.157,69

''Art. 2º - Para cobertura aos Créditos Adicionais, abertos no Artigo 1º, serão utilizados recursos conforme o artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64, Inciso III - Anulação Parcial ou Total de Dotações, reduzindo recursos das seguintes dotações e fontes:

03.001-GABINETE DO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Anul. Total ou Parcial de Dotação

03.001.04.122.0001.2006.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações E Restituições Trabalhistas

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

03.001.04.122.0001.2006.3.3.9.0.08.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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Sub-Total: 20.000,00

05.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.002.10.303.0023.2027.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 30.000,00

Sub-Total: 30.000,00

06.003-MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DE EDUCACAO

06.003.12.365.0004.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1550000000-Transferência do Salário-Educação 17.000,00

06.003.12.365.0004.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1550000000-Transferência do Salário-Educação 1.500,00

06.003.12.365.0004.2044.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos E Material Permanente

1550000000-Transferência do Salário-Educação 500,00

06.003.12.365.0004.2046.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1553000000-Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 5.000,00

06.003.12.365.0004.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1553000000-Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 5.000,00

06.003.12.365.0004.2117.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1571000000-Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vincu 250,00

06.003.12.365.0004.2117.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1570000000-Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêne 250,00

06.003.12.365.0004.2117.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500100100-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 3.500,00

06.003.12.366.0004.2116.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1570000000-Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêne 284,00

06.003.12.366.0004.2116.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500100100-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 7.716,00

Sub-Total: 41.000,00

06.004-DEPARTAMENTO DE CULTURA

06.004.13.392.0002.2119.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 302,57

06.004.13.392.0002.2119.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 679,62

06.004.13.392.0002.2119.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 2.152,28

Sub-Total: 3.134,47

06.005-DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

06.005.27.122.0003.1121.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos E Material Permanente

1755000000-Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 3.150,00

06.005.27.122.0003.1121.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos E Material Permanente

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 1.850,00

06.005.27.812.0003.2125.4.4.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1701000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 260,00

06.005.27.812.0003.2125.4.4.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1701000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 200,00

06.005.27.812.0003.2125.4.4.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1700000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 200,00

06.005.27.812.0003.2125.4.4.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 1.600,00
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06.005.27.812.0003.2129.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1701000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 50,00

06.005.27.812.0003.2129.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1700000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 100,00

06.005.27.812.0003.2129.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 5.850,00

06.005.27.812.0003.2131.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1501000000-Outros Recursos não Vinculados 7.500,00

06.005.27.812.0003.2131.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 7.500,00

06.005.27.813.0003.2127.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1701000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 400,00

06.005.27.813.0003.2127.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1700000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 5.345,00

06.005.27.813.0003.2127.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 950,00

Sub-Total: 34.955,00

07.001-GABINETE DO SECRETARIO DE INFRA-ESTRUTURA

07.001.17.512.0011.1078.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1700000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 396.408,34

07.001.17.512.0011.1078.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras E Instalações

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 103.591,66

07.001.25.752.0011.2097.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 22.068,22

07.001.26.782.0011.2092.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

Sub-Total: 552.068,22

08.001-GABINETE DO SECRETARIO DESENV.AGRICOLA E ME

08.001.04.122.0001.2057.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500000000-Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

Sub-Total: 30.000,00

Total Parcial Reduzido: 711.157,69

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NOVA BRASILANDIA, 01, Agosto de 2022

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITA

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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